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adaptações necessárias para adequação dos trabalhos da Casa 
ao ambiente virtual, em condições de eficiência e segurança 
para o processo legislativo virtual.

Art. 2º O Grupo de Estudos terá prazo de 20 (vinte) dias, 
a contar da nomeação de todos os seus integrantes, para a 
conclusão dos seus trabalhos e será constituído pelos seguintes 
membros:

I – integrantes da Mesa Diretora;
II – líderes partidários;
III – 2 (dois) representantes da Secretaria Geral Parlamen-

tar – SGP;
IV – 2 (dois) representantes do Centro de Tecnologia de 

Informação – CTI;
V – 2 (dois) representantes da Procuradoria da Câmara.
Parágrafo único. Os membros referidos nos incisos III a V 

poderão ser os próprios chefes dos respectivos departamentos 
ou servidores efetivos indicados por eles ou pela Mesa Diretora.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 09 de julho de 2020.

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Conselheiro João Antônio

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIA EXPEDIDA PELO PRESIDENTE
PORTARIA Nº262/2020
JOÃO ANTONIO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 17.264/2020,
RESOLVE
REVOGAR a suspensão do expediente no dia 10 de julho, 

prevista na Portaria nº 585/2019.
a)JOÃO ANTONIO - Presidente

 DESPACHOS DO EXMO. SR. 
CONSELHEIRO/INTIMAÇÃO

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO DO-
MINGOS DISSEI

Protocolo e-TCM 020292/2019 
Assunto: Memorando C-VI 39/2019 do Coordenador Chefe 

da Coordenadoria CVI.
Referência: Ofício GAB-DD 5155/2019, protocolado em 

18/11/2019, e Ofício SSG 12721/2020, encaminhado eletronica-
mente em 18/05/2020.

Destinatário: Exmo. Sr. Vitor Levy Castex Aly Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras

À Unidade Técnica de Ofícios,
Reiterem-se os termos dos Ofícios GAB – Domingos Dissei 

nº 5155/2019 (Peça 02) e SSG nº 12721/2020, solicitando à 
Pasta que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe a este 
Tribunal as informações solicitadas pela Equipe Técnica, posto 
que são necessárias para viabilizar os trabalhos de Auditoria 
em curso.

O ofício deve ser acompanhado de cópia do Memorando 
CVI nº 39/2019 (Peça 01), elaborado pela Coordenadoria VI, 
da Subsecretaria de Fiscalização e Controle deste Tribunal, in-
cumbida da análise dos Contratos 03/SMPR/COGEL/2018 e 11/
SMPR/COGEL/2018, firmados para a execução dos serviços de 
conservação e manutenção da malha viária.

Informe-se ao titular da Pasta que, findo o prazo fixado as-
sinalado sem o encaminhamento da documentação solicitada, 
o processo seguirá seu trâmite regular junto aos órgãos desta 
Corte, sem prejuízo, quando do julgamento da matéria pelo Ple-
nário deste Tribunal, de aplicação de multas aos responsáveis 
pelo não atendimento das informações requisitadas, nos termos 
previstos no artigo 39 “caput” e § 3º, c/c o art. 52, inciso II, 
todos da Lei nº 9.167/80.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO JOÃO 
ANTONIO

Protocolo e-TCM 008252/2020 
Assunto: Solicitação de desistência da Representação refe-

rente ao processo TC/004670/2015
Destinatário: Ilmo Sr. Roberto José Soares Júnior-Associa-

ção dos Prestadores de Serviços e Construção do Estado de São 
Paulo CNPJ 20.804.162/0001-90

À Unidade Técnica de Ofícios,
Considerando a natureza das atribuições conferidas a esta 

Corte de Contas e tendo em vista o princípio da indisponibilida-
de do interesse público, uma vez instaurado procedimento fis-
calizatório decorrente de Representação torna-se inviável a ex-
tinção do feito pela manifestação de vontade da parte autora, 
razão pela qual o presente pedido não comporta provimento.

 DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO MAU-
RICIO FARIA

TC n° 8045/2020 
Interessados: Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Cidadania e Vagner Borges Dias
Assunto: Representação – Edital do Pregão Eletrônico 005/

SMDHC/2020 [relatório preliminar] – SEI 6074.2020/0002048-5.
Destinatários: Exmos. Srs. Ana Claudia Carletto-Secretaria 

Municipal de Direitos Humanos e Cidadania e Vagner Borges 
Dias - ME CNPJ 09.635.153/0001-80 - Reisinger Ferreira Ad-
vocacia Advogado: Dario Reisinger Ferreira - OAB/SP 290.758

À Unidade Técnica de Ofícios,
Tendo em vista as informações trazidas no Relatório Preli-

minar de Auditoria atinentes às correções promovidas no edital 
e sua republicação, resta prejudicado, por ora, a análise do 
pedido de suspensão do certame.

Considerando, ainda:
i) que a nova sessão do Pregão Eletrônico restou designada 

para o dia 16.07.20, às 10h00;
ii) o apontamento feito pela Auditoria no sentido de que 

“a Origem deixou de incluir a exigência de registro da empresa 
no conselho que rege a atividade preponderante, assim como a 
de possuir em seu quadro profissional de nível superior ou pro-
fissional técnico detentor de certificado de registro ou inscrição 
junto ao respectivo conselho de classe (Peça 9, fl. 10), cabendo, 
por força legal, providências de regularização por parte da 
Origem em relação ao novo Edital divulgado”, questão esta 
diretamente atrelada ao item 2.3 da Representação.

Determino seja expedido Ofício à Origem para manifesta-
ção, em caráter de urgência, no prazo de até 24 horas, em 
especial sobre o item ii acima, fazendo-se juntar cópia das 
Peças 1 e 9 dos autos.

Por fim, dê-se ciência da presente decisão ao Representante.

§ 2º A nova data de vencimento das parcelas ou parcela 
única dos preços públicos cujo vencimento será prorrogado nos 
termos da autorização contida no “caput” deverá estar contida 
no exercício de 2020.

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar a data 
de vencimento dos pagamentos da remuneração de uso devida 
pelos permissionários de áreas nos mercados, nas centrais de 
abastecimento e nos frigoríficos municipais.

§1º Até metade do valor de pagamento previsto para o 
presente exercício poderá ter seu vencimento postergado para 
o exercício de 2021, nos termos da regulamentação desta lei.

§2º Os permissionários que foram proibidos de funciona-
mento durante a situação de emergência terão seu preço públi-
co no exercício de 2020 reduzido proporcionalmente ao período 
em que ficaram fechados.

Art. 10. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder 
aos Termos de Permissão de Uso - TPU de calçadas e de outras 
áreas e espaços públicos para os serviços de bares, restauran-
tes, lanchonetes e estabelecimentos afins, de modo a garantir 
a retomada econômica do segmento paralisado em decorrência 
da pandemia COVID19.

Art. 11. A permissão de uso de que trata o art. 10 compre-
ende calçadas e espaços públicos lindeiros aos estabelecimen-
tos e se destinam exclusivamente às atividades constantes de 
sua licença de funcionamento.

Art. 12. Os Termos de Permissão de Uso firmados nos ter-
mos desta lei ficam isentos de taxas relativas exercício de 2020.

Parágrafo único. A taxa anual referente ao exercício de 
2020, já recolhida pelo permissionário, será compensada no 
próximo exercício.

Art. 13. Ante o estado de calamidade pública no Município 
de São Paulo, reconhecido pelo Decreto Legislativo Estadual nº 
2.494, de 30 de março de 2020, e a situação de emergência 
decretada pelo Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, e 
considerando a exceção prevista no § 10 do artigo 73 da Lei 
Federal nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, a fiel execução da 
Lei nº 17.255, de 2019 deve se dar ainda no exercício de 2020.

§ 1º Para fins de início da fluência do prazo previsto no 
artigo 3º, § 4º, da Lei nº 17.255, de 2019, entende-se por pu-
blicação do regulamento da referida lei a data de publicação 
pela Secretaria Municipal da Fazenda do ato normativo que 
discipline o pedido de ingresso no PIME e os procedimentos 
necessários à sua operacionalização.

§ 2º A regulamentação de que trata o § 1º deste artigo será 
expedida no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da 
publicação desta Lei.

§ 3º Sem prejuízo do disposto na nova redação deste arti-
go, fica reconhecida a validade dos protocolos antecipados efe-
tuados com fulcro no parágrafo único de sua redação original, 
os quais deverão ser recepcionados pela Administração Tributá-
ria como efetiva solicitação de ingresso no PIME, sem prejuízo 
de eventual convocação do sujeito passivo para fornecer de-
clarações, informações ou documentos complementares.” (NR)

Art. 14. O Executivo regulamentará a presente lei, no que 
couber, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 15. A execução desta Lei correrá por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 08.07.2020.
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
ATÍLIO FRANCISCO
ISAC FÉLIX
RICARDO TEIXEIRA
OTA
RICARDO NUNES
RODRIGO GOULART
SONINHA FRANCINE

 SGP.13 - EQUIPE DA SECRETARIA DAS CO-
MISSÕES EXTRAORDINÁRIAS E TEMPORÁRIAS

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS HUMANOS E CIDADANIA

8ª Reunião Extraordinária Virtual
Data: 13 de julho de 2020 - segunda-feira
Horário: 11h00
A Reunião será realizada por videoconferência e pode ser 

acompanhada pelo público em geral através do site da Câmara 
Municipal de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br), link Auditó-
rios Online, e pelo canal da Câmara Municipal de São Paulo no 
YouTube (https://www.youtube.com/user/camarasaopaulo)

Pauta: "As condições de trabalho dos entregadores durante 
a pandemia"

COMISSÃO EXTRAORDINÁRIA DE DEFESA DOS DIREI-
TOS DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DA JUVENTUDE

Reunião Ordinária Virtual
Data: 16 de julho de 2020 - quinta-feira
Horário: 12h00
A Reunião será realizada por videoconferência e pode ser 

acompanhada pelo público em geral através do site da Câmara 
Municipal de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br), link Auditó-
rios Online, e pelo canal da Câmara Municipal de São Paulo no 
YouTube (https://www.youtube.com/user/camarasaopaulo)

Pauta: "30 anos do Estatuto da Criança e do Adolescente: 
um olhar sobre Institucionalização, Família Acolhedora, desinsti-
tucionalização e saída aos 18 anos"

 SECRETARIA DA CÂMARA
 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1478/20
Dispõe sobre a constituição de Grupo de Estudos para pro-

por minuta de projeto de Resolução de alteração do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Paulo, no que tange ao 
ambiente virtual.

CONSIDERANDO a situação de emergência e o estado de 
calamidade pública no Município de São Paulo reconhecidos 
pelos Decretos nº 59.283, de 16 de março de 2020, e nº 59.291, 
de 20 de março de 2020, bem como a necessidade de adoção 
de medidas para o enfrentamento da pandemia em conformida-
de com o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020;

CONSIDERANDO o necessário apoio administrativo para 
as atividades parlamentares desta Câmara Municipal de São 
Paulo;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de organização 
das atividades parlamentares e sua adaptação ao ambiente 
virtual, imprescindível para a otimização dos trabalhos da Casa, 
com ganhos de eficiência e segurança para todos os parlamen-
tares e servidores, que estejam atuando presencialmente e/ou 
em regime de teletrabalho;

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica constituído um Grupo de Estudos para avaliar 
e propor minuta de projeto de Resolução para alteração do 
Regimento Interno desta Câmara Municipal, no que tange às 

nutenção do Emprego – PIME no município de São Paulo, deva 
ser executada ainda no exercício de 2020.

Em 16 de março de 2020, o município de São Paulo decre-
tou situação de emergência para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do novo coronavírus, de importância internacional. 
Diante deste contexto, as medidas apresentadas nesta propo-
situra se fazem necessárias para minimizar os impactos da CO-
VID-19 na economia do município, dando condições necessárias 
para diversos setores enfrentarem minimamente a pandemia, 
evitando a queda da renda e do emprego e possibilitando que a 
retomada seja mais rápida.

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositu-
ra, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, é o parecer nos termos do seguinte 
substitutivo:

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA-
MENTO AO PROJETO DE LEI Nº 630/2017

Dispõe sobre a suspensão da exclusão de parcelamentos 
durante o estado de calamidade pública; dispõe sobre o ISS 
relativo às sociedades unipessoais e às organizações sociais; 
permite a opção do J-40 para comissionados da área da Saúde; 
trata das permissões de uso e da autorização para o Poder 
Executivo proceder aos Termos de Permissão de Uso - TPU que 
especifica, trata do Programa de Incentivo à Manutenção do 
Emprego - PIME, dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º A partir do dia 1º de janeiro de 2021, as pessoas 

jurídicas que utilizem em seus contratos sociais os tipos socie-
tários em que a responsabilidade dos sócios fique limitada ao 
valor das quotas subscritas serão desenquadradas do regime 
especial de recolhimento do ISS das sociedades uniprofissionais, 
previsto no art. 15 da Lei nº 13.701, de 2003.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas que atualmente se 
utilizem do tipo societário de responsabilidade limitada terão 
até o dia 31 de dezembro de 2020 para efetivar a alteração 
societária.

Art. 2º O Poder Executivo poderá reabrir, no exercício de 
2020, por uma única vez e mediante decreto, o prazo para for-
malização de pedido de ingresso no Programa de Regularização 
de Débitos – PRD, instituído pela Lei nº 16.240, de 22 de julho 
de 2015, observado o seguinte:

I - poderão ingressar no PRD as pessoas jurídicas desen-
quadradas do regime especial de recolhimento do ISS das 
sociedades uniprofissionais, previsto no art. 15 da Lei nº 13.701, 
de 24 de dezembro de 2003, até o dia 1º de maio de 2020, não 
se aplicando para a presente reabertura o § 1º do art. 1º da Lei 
nº 16.240, de 2015;

II - não poderão ser incluídos nesta reabertura do PRD 
eventuais débitos oriundos de parcelamentos de mesma natu-
reza em andamento;

III - o contribuinte deverá desistir formalmente de qualquer 
recurso interposto em face do seu desenquadramento;

§1º Para os ingressantes no PRD na forma deste artigo, não 
haverá a remissão prevista no art. 5º da Lei nº 16.240, de 2015.

§2º Não se aplica à presente lei a vedação estabelecida 
pelo artigo 19 da Lei Municipal nº 16.240, de 22 de julho de 
2017.

Art. 3º Os débitos tributários inscritos em dívida ativa rela-
tivos ao desenquadramento do regime especial de recolhimento 
do ISS das sociedades uniprofissionais, previsto no art. 15 da 
Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, que tenham valor 
total de até R$ 510.000,00 ficam sujeitos à transação tributária 
prevista na seção III da Lei nº 17.324 de 18 de março de 2020, 
que autoriza redução nos valores de multas e juros de mora, 
bem como do principal e atualização monetária.

Parágrafo único. Nas transações tributárias de que trata o 
caput deste artigo e a Lei nº 17.324, de 18 de março de 2020, 
com causas de valor até 10 (dez) salários mínimos federais, as 
partes comparecerão para realizar a transação, podendo ser 
assistidas por advogado; nas causas de valor superior, a assis-
tência é obrigatória. (NR)

Art. 4º Enquanto perdurar o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo Estadual nº 2.494, de 30 
de março de 2020, fica suspensa a contagem dos prazos de 
inadimplemento para fins de exclusão dos sujeitos passivos par-
ticipantes dos Programas de Parcelamento Incentivados-PPIs, 
em todas as suas edições, e do Programa de Regularização de 
Débitos- PRD, devendo o sujeito passivo adimplir as parcelas 
não pagas acrescidas de seus consectários legais, conforme a 
legislação de regência do respectivo programa.

Parágrafo único. Os parcelamentos que tenham sido rompi-
dos por inadimplemento após o início da situação de calamida-
de pública ficam restabelecidos, aplicando-se lhes o disposto no 
“caput” para fins de contagem dos respectivos prazos.

Art. 5º Não incide o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS sobre os recursos orçamentários repassados 
pelo Poder Público às organizações sociais, no âmbito de 
contrato de gestão celebrado com a Administração Pública da 
União, do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo.

Art. 6º Ficam revogados os arts. 3º e 4º da Lei nº 16.127, de 
12 de março de 2015.

Art. 7º O artigo 29 da Lei nº 16.418, de 1º de abril de 2016, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 29 Os servidores efetivos que, na data de publicação 
da Lei nº 16.122, Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de 
trabalho semanais - J40, por força do exercício de cargo em 
comissão, poderão optar, em definitivo pela sua permanência 
nesta Jornada e que tal jornada estivesse prevista como uma 
das jornadas básicas de seu cargo.

§ 1º A opção de 2015, tenham permanecido, no mínimo, 
05 (cinco), anos ininterruptos, na prevista no “caput” deste ar-
tigo deve ser realizada no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da publicação desta lei, produzindo efeitos a partir do 
primeiro dia do mês subsequente ao de sua formalização.

§ 2º Os servidores que se aposentaram após a data de 
publicação da Lei nº 16.122, de 2015, e se enquadravam na 
situação descrita no caput, poderão optar na forma estabele-
cida neste artigo, a qualquer tempo, sendo a parcela relativa 
à média de Jornada Especial absorvida pelo valor do subsídio 
referente à Jornada de 40 horas da respectiva carreira, produ-
zindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao 
de sua formalização, e que tal jornada estivesse prevista como 
uma das jornadas básicas de seu cargo.” (NR)

Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar por 
uma única vez, por decreto e por até 12 (doze) meses, contados 
da data de vencimento original, o prazo de validade dos Termos 
de Permissão de Uso – TPUs referentes às atividades afetadas 
negativamente pelas medidas administrativas necessárias ao 
enfrentamento da pandemia de COVID-19, bem como a prorro-
gar a data de vencimento de parcelas ou de parcela única dos 
correspondentes preços públicos cobrados para sua concessão.

§ 1º Para os fins desta lei, a identificação das atividades 
afetadas negativamente pelas medidas administrativas neces-
sárias ao enfrentamento da pandemia de COVID-19 competirá 
ao Poder Executivo.

Data: 22/07/2020
Horário: 9:30 h
Local: Auditório Virtual
Para assistir: O evento será transmitido ao vivo pelo portal 

da Câmara Municipal de São Paulo, através dos Auditórios 
Online [www.saopaulo.sp.leg.br/transparencia/auditorios-
-online], e pelo canal da Câmara Municipal no Youtube [www.
youtube.com/camarasaopaulo].

Para participar: encaminhe sua manifestação por escrito ou 
inscreva-se para participar ao vivo por videoconferência através 
do Portal da CMSP na internet, em http://www.saopaulo.
sp.leg.br/audienciapublicavirtual/inscricoes/

Para maiores informações: financas@saopaulo.sp.leg.br

SECRETARIA DA COMISSÃO
Pareceres Conjuntos aprovados na 13ª Reunião Con-

junta Virtual realizada por Videoconferência (Microsoft 
Teams) e no Plenário 1º de Maio desta Edilidade no dia 
08.07.2020.

PARECER Nº 490/2020 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 630/2017

O presente projeto de lei, de autoria do Executivo, na forma 
do substitutivo apresentado abaixo, visa dispor sobre a exclu-
são de parcelamentos durante o estado de calamidade pública; 
dispõe sobre o ISS relativo às sociedades unipessoais e às orga-
nizações sociais; permite a opção do J-40 para comissionados 
da área da Saúde; trata das permissões de uso e da autorização 
para o Poder Executivo proceder aos Termos de Permissão de 
Uso – TPU que especifica e trata do Programa de Incentivo à 
Manutenção do Emprego – PIME.

De acordo com o art. 1º, a partir do dia 1º de janeiro de 
2021, as pessoas jurídicas que utilizem em seus contratos 
sociais os tipos societários em que a responsabilidade dos 
sócios fique limitada ao valor das quotas subscritas serão 
desenquadradas do regime especial de recolhimento do ISS 
das sociedades uniprofissionais, previsto no art. 15 da Lei nº 
13.701, de 2003.

O art. 2º estabelece que o Poder Executivo poderá reabrir, 
no exercício de 2020, por uma única vez e mediante decreto, o 
prazo para formalização de pedido de ingresso no Programa de 
Regularização de Débitos – PRD, instituído pela Lei nº 16.240, 
de 22 de julho de 2015, observado o seguinte:

I - poderão ingressar no PRD as pessoas jurídicas desen-
quadradas do regime especial de recolhimento do ISS das 
sociedades uniprofissionais, previsto no art. 15 da Lei nº 13.701, 
de 24 de dezembro de 2003, até o dia 1º de maio de 2020, não 
se aplicando para a presente reabertura o § 1º do art. 1º da Lei 
nº 16.240, de 2015;

II - não poderão ser incluídos nesta reabertura do PRD 
eventuais débitos oriundos de parcelamentos de mesma natu-
reza em andamento;

III - o contribuinte deverá desistir formalmente de qualquer 
recurso interposto em face do seu desenquadramento.

Por sua vez, a propositura, em seu art. 4º, determina que 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo Estadual nº 2.494, de 30 de março de 
2020, fica suspensa a contagem dos prazos de inadimplemento 
para fins de exclusão dos sujeitos passivos participantes dos 
Programas de Parcelamento Incentivados-PPIs, em todas as 
suas edições, e do Programa de Regularização de Débitos- PRD, 
devendo o sujeito passivo adimplir as parcelas não pagas 
acrescidas de seus consectários legais, conforme a legislação 
de regência do respectivo programa. O parágrafo único deste 
art. diz que os parcelamentos que tenham sido rompidos 
por inadimplemento após o início da situação de calamidade 
pública ficam restabelecidos, aplicando-se lhes o disposto no 
“caput” para fins de contagem dos respectivos prazos.

Em seu artigo 5º, a propositura diz que não incidirá o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS sobre os re-
cursos orçamentários repassados pelo Poder Público às organi-
zações sociais, no âmbito de contrato de gestão celebrado com 
a Administração Pública da União, do Estado de São Paulo e do 
Município de São Paulo. Neste sentido, o art. 6º revoga os arts. 
3.º e 4º da Lei nº 16.127, de 12 de março de 2015, que concede 
isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 
aos serviços prestados na área de transporte metropolitano, 
saúde, educação, habitação de interesse social e iluminação 
pública, por meio de parceria público-privada, ao serviço de 
transporte público de passageiros realizado pelas empresas que 
exploram o sistema metroviário no Município de São Paulo, e 
aos serviços prestados por organizações sociais por meio de 
contrato de gestão com o Poder Público, bem como remite 
créditos tributários e anistia infrações tributárias, nos termos e 
condições que especifica.

O art. 7º, segundo a propositura, altera a redação do art. 
29 da Lei nº 16.418, de 1º de abril de 2016, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 29 Os servidores efetivos que, na data de publicação 
da Lei nº 16.122, Jornada Especial de 40 (quarenta) horas de 
trabalho semanais - J40, por força do exercício de cargo em 
comissão, poderão optar, em definitivo pela sua permanência 
nesta Jornada e que tal jornada estivesse prevista como uma 
das jornadas básicas de seu cargo. § 1º A opção de 2015, te-
nham permanecido, no mínimo, 05 (cinco), anos ininterruptos, 
na prevista no “caput” deste artigo deve ser realizada no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta lei, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao de sua formalização. § 2º Os servidores que se aposentaram 
após a data de publicação da Lei nº 16.122, de 2015, e se 
enquadravam na situação descrita no caput, poderão optar 
na forma estabelecida neste artigo, a qualquer tempo, sendo 
a parcela relativa à média de Jornada Especial absorvida pelo 
valor do subsídio referente à Jornada de 40 horas da respectiva 
carreira, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês 
subsequente ao de sua formalização, e que tal jornada estivesse 
prevista como uma das jornadas básicas de seu cargo.” (NR)

A propositura, em seu art. 8º, também autoriza o Poder 
Executivo a prorrogar por uma única vez, por decreto e por 
até 12 (doze) meses, contados da data de vencimento original, 
o prazo de validade dos Termos de Permissão de Uso – TPUs 
referentes às atividades afetadas negativamente pelas medidas 
administrativas necessárias ao enfrentamento da pandemia 
de COVID-19, bem como a prorrogar a data de vencimento de 
parcelas ou de parcela única dos correspondentes preços públi-
cos cobrados para sua concessão. O art. 9º também autoriza o 
Executivo a prorrogar a data de vencimento dos pagamentos 
da remuneração de uso devida pelos permissionários de áreas 
nos mercados, nas centrais de abastecimento e nos frigoríficos 
municipais. Fica o poder executivo também autorizado, de acor-
do com o art. 10, a proceder aos Termos de Permissão de Uso 
- TPU de calçadas e de outras áreas e espaços públicos para os 
serviços de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos 
afins, de modo a garantir a retomada econômica do segmento 
paralisado em decorrência da pandemia COVID19.

Por fim, o art. 13 determina que a Lei nº 17.255, de 26 de 
dezembro de 2019, que institui o Programa de Incentivo à Ma-


